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PARECER   CSARH/IC   nº   02/2020  

 

Assunto:     Modelo   de   Avaliação   para   o   Prêmio   Excelência   Funcional   do   Instituto   de  
Computação  

A  Comissão  Setorial  de  Recursos  Humanos  do  Instituto  de  Computação  (CSARH/IC),  em             
consulta  com  os  funcionários  do  Instituto,  elaborou  o  seguinte  Modelo  de  Avaliação  para  o  Prêmio                
Excelência   Funcional   do   Instituto   de   Computação.  

 

1)   Elegibilidade  

Não   são   elegíveis   os   funcionários   agraciados   com   este   prêmio   nos   últimos   três   anos.   

2)   Inscrição  

Todos  os  funcionários  elegíveis  estarão  automaticamente  inscritos  mediante  apresentação  de  um            
memorial   no   período   de   inscrições.  

3)   Memorial  

O  candidato  apresentará  um  memorial  referente  ao  ano  anterior,  contendo  no  máximo  duas              
páginas,   durante   o   período   de   submissão   determinado   no   fluxo   do   Prêmio   Excelência   Funcional.   

O  memorial  deverá  conter  objetivamente  suas  contribuições  para  melhoria  do  Instituto  de             
Computação,  seja  processual,  boas  ideias,  economia  financeira,  economia  ecológica,  entre           
outros.  

4)   Avaliadores  

Os   candidatos   serão   avaliados   com   base   em   seus   memoriais   em   duas   etapas:  

1ª)   Comissão   de   Avaliação   Externa   ao   IC   baseados   nos   seguintes   critérios:  

● Destaque  no  engajamento  em  trazer  soluções  mais  rápidas  para  problemas           
do   IC.  

● Destaque   em   proporcionar   uma   melhor   convivência   dentro   do   IC.  
● Destaque   em   buscar   melhorias   para   o   meio   ambiente.  
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2ª)   Comunidade   do   IC,   por   meio   de   consulta   eletrônica,   baseados   nos   seguintes   critérios:  

● Destaque  no  engajamento  em  trazer  soluções  mais  rápidas  para  problemas           
do   IC.  

● Destaque   em   proporcionar   uma   melhor   convivência   dentro   do   IC.  
● Destaque   em   buscar   melhorias   para   o   meio   ambiente.  

5)   Composição   da   Comissão   de   Avaliação   Externa  

A   comissão   será   composta   por   5   funcionários   Unicamp   externos   à   unidade.  

6)   Convites   a   Comissão   de   Avaliação  

A  CSARH-IC  será  responsável  por  convidar  os  membros  da  Comissão  de  Avaliação  e  verificará               
possíveis   conflitos   de   interesse.   

7)   Forma   de   Avaliação   da   Comissão   de   Avaliação  

1º)  A  comissão  indicará  à  CSARH-IC  até  5  memoriais  selecionados  para  que  os  mesmos  sejam                
avaliados   pela   comunidade   do   IC.  

2º)  Cada  membro  da  Comissão  escolherá  apenas  1  memorial  dentre  os  selecionados,  fazendo              
esta  indicação  em  envelope  lacrado/assinado,  o  qual  será  mantido  em  sigilo  e  sem  o               
compartilhamento  entre  os  membros  da  Comissão.  Os  envelopes  serão  entregues  a  CSARH-IC  e              
abertos   após   o   cômputo   dos   votos   da   comunidade.  

8)   Consulta   à   comunidade  

Todos  os  memoriais  indicados  pela  Comissão  de  Avaliação  e  os  critérios  de  avaliação  serão               
publicados   para   apreciação   da   Comunidade   do   IC,   composta   por   docentes,   funcionários   e   alunos.   

Toda  comunidade  será  convidada  a  selecionar  1  memorial  entre  todos  os  indicados  pela              
Comissão   de   Avaliação.  

9)   Pesos   para   decisão   do   premiado  

a) o   peso   da   indicação   de   cada   membro   da   Comissão   externa   é   de   ; 6
1  

b) o   peso   do   voto   da   Consulta   à   comunidade   é   de   ; 6
1  

c) o  peso  de  cada  categoria  da  Comunidade  será  da  seguinte  forma:  funcionários:             
,   docentes:     e   alunos:   ; .50 × 6

1 .30 × 6
1 .20 × 6

1  

Fórmula   da   totalização   dos   votos:   

c.1       Totalização   dos   votos   de   uma   categoria   Comunidade:  

    (peso   do   voto   da   categoria)   XN   
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Onde:  X   =   número   de   votos   recebidos   por   um   candidato   numa   categoria  

N   =   número   de   eleitores   qualificados   para   votar   numa   categoria   

c.2.   Assim   sendo,   os   votos   de   cada   categoria   serão   computados   da   seguinte   forma:  

a) Funcionários:       XN ×  0.5( × 6
1)  

b) Docentes:     X
N ×  0.3( × 6

1)  
c) Discentes:     X

N ×  0.2( × 6
1)  

Serão  considerados  quatro  algarismos  (quatro  casas  decimais)  depois  da  vírgula.  A  quinta             
casa  decimal  será  considerada  apenas  para  efeito  de  arredondamento:  se  for  maior  ou  igual               
a  5  (cinco)  a  quarta  casa  será  acrescida  de  uma  unidade;  se  a  quinta  casa  decimal  for                  
menor   que   5   (cinco)   será   desprezada.  

10)   Em   caso   de   empate  

Em  caso  de  empate  na  pontuação  final  dos  primeiros  colocados,  o  prêmio  será  concedido  a                
todos.   

11)   Reavaliação   dos   critérios   do   prêmio  

A  cada  3  anos,  a  contar  da  aprovação  desta  proposta,  a  CSA  realizará  uma  análise  sobre  a                  
necessidade   de   alteração   do   modelo   de   avaliação.  

 

 

Leandro   Aparecido   Villas  
Presidente  

  
Cristiane   Marques   Ortiz   de   Camargo               Soraia   Buchignani   Calonego  

Membro   Eleito            Membro   Indicado  

  
Vera   Lucia   Castelhano   Mittermayr             Wellington   de   Oliveira   Henrique  
             Membro   Eleito               Membro   Eleito  
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